
LEI N.º 2075 DE 07 DE NOVEMBRODE20;22
(Dispõe sobre criação de Dotação Orçamentária e Abertura de Crédito Adicional Suplementar e

Especial e da outras providencias)

PAULO HENRIQUE FRANCESCHIN, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei:
FAZ SABER, que à Câmara Municipal, aprovou e cu sanciono e
promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Contadoria Municipal,
umcrédito adicional de R$ 2.799.105,00 (Dois milhões, setecentos e noventa e nove mil e
cento e cinco reais), para suplementar as seguintes dotações doorçamento vigente:

L —
Dotação

04.122.9002.2.002|Manutenção do Gabinete doPrefeito [ Recurso LO
33.90.3900|Outros serviçosde terceiros- PJ R$ 6.705,00
3190.13.00|Obrigações Patronais R$ 13.940,00

04.122.9004.2.004|Secretaria da Administração Recurso |33.90.4000|Serviços de tecnologia da informação e R$ 10.577,00
comunicação

33.90.9246|Auxílio alimentação R$ | 2904000]
31.90.1100—|Vencimentos e vantagens fixas, Pessoal Civil|R$ 35.759,00
3190.13.00|Obrigações patronais R$ 10.435,00

04.124.9005.2.005|Secretaria de Finanças e Tributação [ Recurso 1.100
33.90.3900|Outrosserviços de terceiros - PJ R$ 7.132,00[15.452.9006.2.006|Secretaria de Serviços Públicos Recurso 1.100
33.90.1400|Diárias - PessoalCivil R$ 23.770,00
33.90.3000
—|Material de consumo EE 61.959,00

15.452.9006.2.006|Secretaria de Serviços Públicos Recurso 2.100
33.90.3000

—|Material de consumo RS
—

146.435,00
33.90.3900|Outros serviços de terceiros - PJ R$ 382.058,00

10.301.9007.2.035|Secretaria da Saúde
o

Recurso | 5.300
3390.30.00|Material de consumo RS | 87.907,00

10.301.9007.2.035| Secretaria da Saúde ES 1.310
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33.90.3000

—
| Material de consumo R$ 102.984,00

33.90.3900

—|Outros serviços de terceiros - PJ R$ 255.942,00
31.90.1100

—|Vencimentosevantagens fixas, Pessoal Civil [RS | 153.521,00
31.90.1300

—|Obrigações Patronais [Rs 58.744,00
10.303.9007.2.037|Secretaria da Saúde [ Recurso 1.310
33.90.3000

—|Material de consumo -Medicamentos [R$ 61.281,00

08.244.9008.2.008| Secretaria de Assistência Social Recurso 1.510

3390.30.00||Material de consumo RS 159,00
33.90.3900—|Outros serviçosde terceiros- PJ R$ 3.514,00 |

31.90.1300—|Obrigações Patronais R$ 6.555,00
08.244.9008.2.041|Secretaria de Assistência Social Recurso 1.510 |

33.90.3900|Outrosserviços de terceiros - PJ R$ 856,00
08.244.9008.2.040|Secretaria de Assistência Social Recurso 1.510

[33.90.3000—|Material de consumo Ins 13.359,00
33.90.3900—|Outrosserviços de terceiros - PJ R$ 1.505,00

12.361.9011.2.011 [Recurso 1.220
31.90.1300|Obrigações Patronais R$ 11.484,00
33.90.3000 [Material de consumo

—
RS. 44.882,00

33.90.3900—|Outros serviçosde terceiros- PJ RS 62.430,00
12.365.9014.2.014|Secretaria da Educação o

Recurso 1.210
33.90.3000|Material de consumo R$ 2676100]
33.90.3900|Outrosserviços de terceiros - PJ R$ 9.913,00

12.361.9031.2.031|Secretaria da Educação
“|

Recurso 2.262|33.90.3000—|Material de consumo R$ 5.374,00
33.90.3900 | Outros serviços de terceiros - PJ Rs 122.848,00

12.306.9018.2.018|Secretaria da Educação Recurso 1.200
33.90.3000—|Material de consumo RS 114.641,00

12.361.9030.2.030|Secretaria da Educação Recurso 2261|31.90.1100|Vencimentos e vantagens fixas, Pessoal Civil|R$ 27.595,00
12.365.9032.2.032 | Secretaria da Educação Recurso 2.261

3190.11.00|Vencimentos e vantagens fixas, Pessoal Civil|R$ 280.397,00

[3190.13.00
—|Obrigações Patronais R$ “131.934,00

27.812.9020.2.020|Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer | Recurso Lito|33.90.3000

—|Material de consumo R$ 35.154,00)

3190.11.00

—|Vencimentose vantagens fixas, Pessoal Civil| R$ 37.081,00
3190.13.00|Obrigações Patronais RS | 250100
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[23.695.9021.2.021| Secretaria do Turismo
É

Recurso 1.110
[ 33.90.3000 | Material deconsumo R$ 1.822,00

20.606.9022.2.022|Secretaria de Agricultura e Abastecimento|Recurso[ 1110
31.90.11.00 Vencimentose vantagens fixas, Pessoal Civil R$ 24.263,00
31.90.13.00|Obrigações Patronais E [RS 4.526,00

17.512.9023.2.023 | Secretaria do Meio Ambiente Recurso 1110|31.90.1300|Obrigações Patronais R$ 4.211,00
33.90.3000—|Material de consumo R$ 22.585,00|17.512.9023.2.023|Secretaria do Meio Ambiente Recurso 2.100
33.90.3900

|
Outros serviçosde terceiros - PJ R$ 14.671,00

17.512.9023.2.023|Secretaria do Meio Ambis Recurso 5.100
33.90.3900—|Outros serviçosde terceiros- PJ R$ 68.093,00 |

15.451.9024.2.024|Secretaria de Projetose Obras Recurso io]
33.90.30.00|Material de consumo R$ 1.103,00
33.90.39.00—|Outros serviços de terceiros- PJ R$ 3.699,00

[ TOTAL
E “rs T 2.799.105,00]

Artigo 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com o excesso de

arrecadação a verificar-se durante o exercício corrente com Recursos Próprios do município.

Artigo 3º As ações criadas na presente Lei, com seus objetivos e metas, ficam

incluídas naLei de Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual vigentes no presente exercício.

Artigo 4º — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Análândia, em 07 de Novembro de 2022.

ac5 !

PAULO HENRIQUE FRÁNCESCHINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicadana Prefeitura Munisiphl de Analândia em, 07 de Novembro de 2.022.

PREFEITO MUNICIPAL
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